
Diário Oficial Eletrônico 
Edição 1959, Ano 9 – 12/11/2025 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
4

 

interina colocou em votação os cargos que compõem a Mesa Diretora do CMDM: Presidente, 
Vice-Presidente e Secretária. Realizada a votação e apuração dos votos, foram eleitas, por 
maioria, as seguintes conselheiras:  
Presidente: Fátima Sebastiana de Paula  
Vice-Presidente: Sônia Brito Viana  
Secretária: Daniele Aparecida Gonçalves Marcão  
As eleitas assumiram formalmente seus cargos, comprometendo-se a exercer suas funções com 
ética, responsabilidade e dedicação, em conformidade com o Regimento Interno e os princípios 
que regem o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. Na ocasião, a  
Superintendente de Políticas para Mulheres, Sra. Fátima de Paula, parabenizou as eleitas e 
destacou a relevância da liderança feminina e da atuação integrada entre o poder público e a 
sociedade civil na consolidação de políticas públicas voltadas à equidade de gênero e ao 
fortalecimento da rede de proteção às mulheres de São José dos Pinhais.Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada às vinte horas e quarenta e cinco minutos. Para constar, foi 
lavrada a presente Ata de Posse da Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
– CMDM, que, lida e aprovada, será assinada pelas conselheiras eleitas e demais presentes.  
Fátima Sebastiana de Paula  
Presidente do CMDM – Gestão 2025–2028  
Sônia Brito Viana  
Vice-Presidente do CMDM – Gestão 2025–2028  
Daniele Aparecida Gonçalves Marcão  
Secretária do CMDM – Gestão 2025–2028  
  
Fátima de Paula  
Superintendente de Políticas para Mulheres  
 
 

Resolução nº 01, de 10 de novembro de 2025 – CMDM/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 2.965/2017, e alterações, considerando a Deliberação nº 15/2025- CEDM/PR 
que trata de repasses de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM), para 
Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher. Considerando 
o previsto no Art. 13. da citada deliberação (15/2025-CEDM/PR), quanto a necessidade de 
aprovação do Aceite por meio do Termo de Adesão, bem como do Plano de Ação disponibilizado 
pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa - SEMIPI no Sistema de 
Acompanhamento do cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF), RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão do município de São José dos Pinhais para a Estruturação 
da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa dos Direitos da Mulher Del. 15/2025 – Conselho 
Estadual dos Direitos da Mulher - CEDM/PR. 
Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da 
Mulher para o Fundo Municipal para Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e Defesa 
dos Direitos da Mulher. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º. Revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 11 de novembro de 2025. 
 
FATIMA SEBASTIANA DE PAULA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM 
 
 

Convocação 14/2025 – CME/SJP 

Aos conselheiros (as) 
Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 10ª Reunião 
Ordinária do Pleno, no dia 13 de novembro de 2025, primeira chamada às 13h15min e 
segunda chamada às 13h30min, no CMEI Cantiga de Roda, sito a rua Norberto de Brito, 1465  – 
Centro -  São José dos Pinhais. 
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
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Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho. 
Pauta: 
1 – Abertura da Sessão Plenária; 
1.1 - Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas; 
1.2 – Aprovação da Ata; 
2 – Prorrogação do prazo de vigência dos PPPs; 
3 – Prorrogação doprazo de vigência dos Regimentos Escolares; 
4 – Processos Divisão de Estrutura e Funcionamento do Ensino - DEFE; 
5 – Processos crianças/estudantes: 
5.1 - Solicitação redução de horário L.B.C. - CMEI Árvore dos Sapatos; 
5.2- Pedido de retenção H.H. - Escola Legacy; 
5.3 - Solicitaçãoaluno P.G da S.S. -CMEI O Meu Pé de Laranja Lima 
5.4 – Solicitação aluna S.V.P.A – Escola Mário Flores; 
5.5 - Data corte/Progressão – N.G.O – Colégio Elite Centro; 
5.6 - Data corte / Retenção – R.P.G – Colégio Elite Centro; 
6 – Homologação de calendários da Rede Privada; 
7 – Correspondências recebidas; 
8 – Outros assuntos. 
São José dos Pinhais, 11 de novembro de 2025. 
 
Conselheira Carolline Pereira de Araujo Maia 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 
 

Convocação de Reunião nº 02/2025 – CMIDT/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico de São 
José dos Pinhais (CMIDT/SJP) convoca todos os Conselheiros Titulares, para participar da 2ª 
Reunião Ordinária, agendada para 12/11/2025 às 14:00 horas no SEBRAE - Unidade São José 
dos Pinhais (Rua Passos de Oliveira, 1360 - Centro - São José dos Pinhais / Paraná), conforme 
segue:  
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente e verificação do quórum;  
II - Leitura da Ata da 1ª Reunião Ordinária; 
III - Apresentação da Resolução CMIDT-SJP nº 01/2025 (Referente à aprovação do Regimento 
Interno); 
IV - Ordem do dia:  
a) Contrato realizado com o SEBRAE: 
Atividades e serviços contemplados nesta contratação;  
b) Fundo Municipal de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico (FMIDT-SJP): 
Apresentação da estrutura prevista na Lei nº 4.715/2025 
Encaminhamentos para composição do Comitê Gestor 
Encaminhamentos para iniciar a utilização do Fundo; 
c) Discussão sobre a Lei Municipal de Conectividade; 
d) Proposta de criação de comissões temáticas: 
Definição de áreas; 
e) Apresentação preliminar de minuta de edital de fomento: 
Sugestão de fluxo, objetivos e público-alvo; 
f) Aprovação do Calendário de Reuniões do ano de 2026 do CMIDT-SJP; 
V - Comunicações e informes dos conselheiros;  
VI - Palavra Aberta;  
VII - Encerramento da Sessão Plenária pelo Presidente do CMIDT-SJP.  
Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a Secretaria Executiva através do e-mail 
cmidt@sjp.pr.gov.br ou telefone (41) 3381-6319. 
São José dos Pinhais, 05 de novembro de 2025.  
 
Rafael Rueda Muhlmann 
Presidente Conselho Municipal de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico de São José dos 
Pinhais (CMIDT/SJP) 
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